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TERMO DE REFERÊNCIA 

ne 

1. OBJETO 

1.1. O objeto deste Termo é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
vigilante patrimonial desarmado, para atender às necessidades da SAECIL, conforme condições, 
quantidades, exigéncias e especificações constantes neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

A SAECIL sofreu há pouco tempo invasées, no periodo noturno, nas dependéncias das 
Estações de Tratamento de Agua (ETA) e de Tratamento de Esgotos (ETE), fatos registrados em 
Boletins de Ocorréncias. 

Diante da responsabilidade de garantir a seguranca do patriménio publico e dos servidores que 

exercem suas fungbes nas citadas áreas, concluiu-se que, para atender as demandas da 
Administragdo, é necessario reforgar a vigilancia na ETA e ETE, e também em outra localidade 

controlada pela SAECIL, o Centro de Reservagéo de Agua do Jardim Santana, que agora está incluido 

no escopo a ser contratado. 

Para tanto, a melhor opg&o, conforme abordado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), é a 

contratagdo de empresa especializada para fornecer horas de prestação de servicos de vigilancia 

patrimonial desarmada, uma vez que a Administragdo precisa dissuadir ações criminosas e 

disponibilizar maior seguranga para os locais e pessoas que neles trabalham, ampliando a proteção ao 

patriménio público e aos servidores da Autarquia. 

3. LOCAIS E CRITERIOS MINIMOS PARA A EXECUCAO 

3.1. As horas de servigos de vigilante patrimonial desarmado serdo executadas nos locais abaixo 
relacionados e com as seguintes orientagées minimas: 

a) Estação de Tratamento de Esgotos: a Contratada deverd realizar na ETE a ronda em 

motocicleta com ldmpada giroflex, disponibilizada pelo Contratado, ficando as suas expensas 

as despesas com combustiveis e manutengdes necessarias no veiculo, bem como realizar o 

monitoramento do local pela central das câmeras da Estagdo de Tratamento de Esgotos. Obs.: 

A ronda devera ser comprovada mediante uso de sistema de controle de posição pelo 

colaborador da Contratada 

b) Estação de Tratamento de Agua: a Contratada deverd realizar rondas no entorno do prédio 

da ETA e da Estagdo de Tratamento de Lodo (ETL) anexa a area principal, e deverá promover 

vigilancia nas dependéncias internas do local (ETA/ETL e monitoramento pela central de 

cameras da Estagdo de Tratamento de Agua. Referente a este posto de trabalho, sera também 

responsabilidade da Contratada o monitoramento da Estação de Captação de Agua (ECA) 
através do acompanhamento da central de cdmeras da ETA. Obs.: A ronda devera ser 

comprovada mediante uso de sistema de controle de posi¢do pelo colaborador da Contratadaº/ 

c) Centro de Reservação do Jardim Santana: a Contratada deverá realizar rondas no perímetr: 

interno do Centro de Reservação e monitoramento pela central de câmeras do local. Obs.: 

ronda deverá ser comprovada mediante uso de sistema de controle de posição pefo 

colaborador da Contratada. 

3.2. A SAECIL poderá, a seu critério, remanejar os postos de vigilância durante a vigência do Contrato, 

mediante comunicação prévia à Contratada. 
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4. REQUISITOS DA EMPRESA CONTRATADA 

4.1. A Contratada deverá dispor de profissionais devidamente capacitados, além de fornecer uniformes 
e todos os equipamentos adequados para a execução dos serviços nas dependências da SAECIL. 

4.2. A execução do objeto será realizada em pontos estratégicos, com patrulhamento nas áreas 
descritas e identificação de situações ou suspeitos, garantindo a segurança do patrimônio e a 
integridade dos servidores da Autarquia. 

4.3. No ato de assinatura do Contrato, a futura Contratada devera comprovar a formação técnica 
especifica dos vigilantes que ira utilizar na execução do objeto, mediante a apresentacido do 
Certificado do Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por instituigao 
devidamente habilitada e reconhecida e também apresentar o Certificado de Seguranca expedido 
pela Policia Federal (PF) vigente. 

4.4. Sempre que exigido pela Contratante, a Contratada devera comprovar obediéncia a periodicidade 
legalmente estabelecida quanto ao curso de reciclagem para os vigilantes utilizados no Contrato 
firmado com a SAECIL. 

4.5. A Contratada deve observar o previsto no Artigo 28, da Lei Federal n°. 14.967/2024, garantindo 
que os vigilantes a serem utilizados no Contrato com a Autarquia preencham, no minimo, os seguintes 
requisitos: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado; 
b) ter idade minima de 21 (vinte e um) anos; 

c) ter sido considerado apto em exame de saúde fisica, mental e psicologica; 

d) ter concluido com aproveitamento o curso de formag&o especifico; 
e) não possuir antecedentes criminais registrados na justica pela pratica de crimes dolosos e 
nao estar cumprindo pena enquanto n&o houver reabilitagéo, seguindo os Artigos 93 e 94 do 
Código Penal; 
f) estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

g) ter concluido todas as etapas do ensino fundamental; e 

h) estar vinculado a empresa de seguranga ou servigo organico de seguranca privada. 

4.6. A futura Contratada deve assegurar que a execução do objeto n&o seja prejudicada em caso de 
necessidade de afastamento de vigilante do servigo por qualquer motivo. 

5.DOS PRAZOS, DA EXECUGAO, DA GESTAO E DA FISCALIZAGAO DO OBJETO 

5.1. O prazo de vigéncia do Contrato sera de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, devendo a 
execução do objeto ocorrer no dia seguinte a emissão da Ordem de Servigos pela SAECIL. 

5.1.1. O Contrato podera ser prorrogado nos termos permitidos na legislagéo vigente. 

5.2. Para suprir a demanda desta Autarquia, serdo necessarios 03 (trés) postos de trabalho para a 
execução de 12 (doze) horas de servigos de vigilante patrimonial desarmado em cada um deles. 

5.2.1. A execução do objeto nos locais indicados pela SAECIL devera ocorrer de 
segunda-feira a domingo, das 18h00 as 06h00, incluindo feriados e eventuais recessos. 

5.3. O quantitativo de horas adequado ao periodo de 12 (doze) meses é de 13.140 (treze mil, cento e 
quarenta) horas. 

5.4. A execução dos servicos envolve a utilização de profissionais capacitados e qualificados, devendo 
0s mesmos exercerem as atividades nos locais de trabalho fixados pela SAECIL e observando os 
seguintes critérios minimos: 
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5.4.1. Realizar a vigilância preventiva nos locais indicados neste Termo e comunicar 
imediatamente ao Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias de imediato. 

5.4.2. Acionar de imediato a Policia Militar e Guarda Civil Municipal em caso de ocorrências. 

5.4.3. Manter afixado no posto de trabalho, em local visivel, os numeros de telefones da 

Delegacia de Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsaveis pelo setor da 
instalação e outros de interesse e indicados para o melhor desempenho das atividades. 

5.4.4. Comunicar ao Chefe do setor monitorado todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o patriménio das unidades e para as pessoas que 
trabalham nos locais. 

5.4.5. Assumir diariamente o posto de trabalho, devidamente uniformizado e de posse de 

acessorios, tais como: lapis ou caneta, bloco de papel, apito, cassetete e outros especificos ao 
desempenho da atividade. 

5.4.6. Verificar, diariamente, todo o perimetro das instalagdes, zelando pela seguranga das 
pessoas e do patriménio publico; 

5.4.7. Colaborar com a Policia Federal, Civil e Militar nas ocorréncias de ordem policial dentro 
das instalagdes da Contratante, facilitando a atuagdo dessas autoridades, inclusive na 

indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento. 

5.4.8. Comunicar imediatamente a fiscalizagdo do Contrato todos os acontecimentos que 

possam vir a representar risco para o patriménio da SAECIL e das pessoas que trabalham nas 

areas monitoradas. 

5.4.9. Executar rondas diarias conforme a orientação recebida da Contratante, verificando 
todas as dependéncias dos locais objeto da contratação, adotando os cuidados e providéncias 
necessarias para o perfeito desempenho das funções e manutengéo da ordem, seguranga e 
tranquilidade nas unidades. 

5.4.10. Nao abandonar o posto de trabalho, a não ser em casos de extrema necessidade ou 
de carater emergencial, comunicando tal fato, o mais rapido possivel, a Contratante. 

5.4.11. Abster-se de executar qualquer tarefa alheia as obrigagbes assumidas com a 
Contratante durante a execug&o do servigo. 

5.4.12. Manter o registro das ocorréncias durante o trabalho, deixando-as & disposição da 
Contratante para consulta. 

5.4.13. Permitir o ingresso nas instalagbes somente de pessoas previamente autorizadas e 
identificadas. 

5.4.14. Estar apto técnica e fisicamente ao exercicio profissional 

5.4.15. Manter sigilo sobre informagdes que, por ventura, tomar conhecimento em decorréncia 
da execução dos servicos e também em relagéo à rotina dos servidores desta Autarquia. 

5.4.16. Fiscalizar a entrada e saida de veiculos nos locais indicados no objeto, identificando o 
motorista e anotando a placa do veiculo, inclusive de pessoas autorizadas, mantendo sempre| 
os portdes fechados. 

5.4.17. Demonstrar competéncias pessoais, tais como: atenção; trabalho em equipe; 
autocontrole; proatividade; iniciativa; capacidade de contornar situagdes adversas. 
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5.5. A fiscalização dos serviços será feita por servidor designado como Fiscal do Contrato, que 

verificará mensalmente a qualidade e assiduidade na execução do objeto, bem como o cumprimento 
das obrigações pela Contratada, e informará aos chefes dos locais (ETA, ETE e Santana), bem como 
ao Gestor de Contratos da SAECIL, as ocorrências que venham a interferir no perfeito andamento dos 
trabalhos. 

5.6. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Federal nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução. 

6. VALOR ESTIMADO 

6.1. Seguindo o que estabelece o Decreto Municipal nº. 8.057/2023 (Imprensa Oficial do Município de 

Leme de 14/03/2023), os preços relacionados no quadro abaixo são os máximos a serem aceitos pela 
SAECIL e se basearam em contratação recente da Administragéo (Dispensa Eletronica n°. 80/2025), 

conforme abordado no ETP deste processo. 

- do 

desarmado na Estação 
de Tratamento de Esgotos; turno de 12 (doze) horas; 
de segunda-feira a domingo; com inicio às 18h00 e 

o1 encerrando às 06h00*. Horas 4.380 R$ 31,48 R$ 137.882,40 

* Os horarios poderão ser adequados conforme 
necessidade da SAECIL. 
Horas de vigilante patrimonial desarmado na Estação 
de Tratamento de Agua; turno de 12 (doze) horas; de 
segunda-feira a domingo; com início as 18h00 e 

02 encerrando as 06h00*. Horas 4.380 R$ 31,48 R$ 137.882,40 

* Os horarios poderao ser adequados conforme 
necessidade da SAECIL 
Horas de vigilante patrimonial desarmado no Centro 
de Reservagao de Agua do Jardim Santana; turno de 
12 (doze) horas; de segunda-feira a domingo; com 

03 | inicio às 18h00 e encerrando às 06h00" Horas | 4380 R$31,48 R$ 137.882,40 

* Os horários poderão ser adequados conforme 
necessidade da SAECIL. 

Valor Global Estimado: R$ 413.647.20 (quatrocentos e treze mil, seiscentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) 

6.2. Pelas características do objeto e também levando-se em conta a economia de escala, entende-se 
que a melhor opção para a SAECIL, tanto pela questão da gestão contratual como pelo aspecto 
financeiro, é a organização do escopo em um único Contrato e com julgamento pelo MENOR VALOR 
GLOBAL DO LOTE. 

6.3. Não serão aceitos valores unitário e global maiores que os fixados neste Termo. 

6.4. Na proposta deverão estar inclusos todos os custos operacionais da atividade e os tributos 

eventualmente incidentes, bem como todas as despesas diretas e indiretas, englobando, também, as 
expensas com o pessoal envolvido, observando-se a integralidade dos custos para atendimento de 
eventuais direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das propostas, bem como 
responderá a Contratada por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados à Contratante ou a 

terceiros, eximindo-se a SAECIL de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 
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7.DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados conforme medigdes mensais, com base nas horas de servigo 
efetivamente executadas, em até 15 (quinze) dias apés o recebimento do objeto, apresentação e 
aceitagéo da Nota Fiscal/Fatura junto & Tesouraria da SAECIL, a qual deve estar aprovada pelos 
Setores Requisitantes e respectivos Fiscais de Contrato, bem como pelo Gestor de Contratos desta 
Autarquia, e se estiver acompanhada de copia da guia de recolhimento dos encargos previdenciarios 
resultantes da execução do objeto, sem qualquer énus ou acréscimo, observando-se também as 
determinagdes constantes no Decreto Municipal n°. 8.163/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme 
n°. 3.363, de 22 de agosto de 2023). 

7.2. Os pagamentos e a fiscalizagdo realizadas pela Contratante não isentara a Contratada das 
responsabilidades contratuais e nem implicara na aceitagéo proviséria ou definitiva da execugéo dos 
servigos. 

7.3. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL sera devolvida & Contratada para as necessarias 
correcdes, com as informagdes que motivaram sua rejeição. 

7.3.1. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipótese alguma 

serviré de pretexto para que a Contratada suspenda qualquer execugéo do objeto. 

7.4.-A não aceitag&o dos servicos implicara na suspensao imediata do pagamento. 

7.5. A Contratada devera enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletrénica e seu XML para o e-mail: 

compras@saecil.com.br, onde o documento sera analisado pelo sistema VARITUS. 

7.6. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante será efetuado exclusivamente através de 

deposito em conta corrente, boleto bancário ou PIX, devendo, portanto, a Contratada informar os dados 
para pagamento em sua Nota Fiscal/Fatura. 

7.7. Conforme o Artigo 134, da Lei nº. 14.133/2021, o prego contratado sera alterado, para mais ou 
para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração 
ou exting&o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposigoes legais, com 
comprovada repercuss&o sobre o prego contratado. 

7.8. N&o havera reajuste no período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato, podendo, 

posteriormente, ser reajustado mediante a aplicação do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor 
Amplo (IPCA/IBGE), devidamente justificado, vindo a ser substituido por outro indice oficial adequado 

ao objeto no caso de sua exting&o, de acordo com a legislação vigente. 

7.8.1. Os reajustes, quando possiveis, deverao ser precedidos de solicitação da Contratada. 

7.9. Os pregos serão reajustados, observada a periodicidade anual, que terá como termo inicial a data 

do orgamento estimado, e nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos 
financeiros do último reajuste ocorrido. 

7.10. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, 

mediante aplicagéo do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

8. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.1.1. A Contratada será responsavel pelos danos causados a SAECIL ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo pela inexecugéo do objeto. 

” 
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8.2. Por conta da Contratada correréo todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições 
ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de carater trabalhista, acidentario, previdenciario, 

comercial ou social e entre outras que sejam de competéncia fazendéria ou não, e os saldara 
diretamente junto a quem de direito 

8.2.1. A Contratada devera apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de 
beneficios e encargos. 

8.3. Atender prontamente as notificagdes, reclamagbes, exigéncias ou observações feitas pela 
Contratante, refazendo ou corrigindo, quando for o caso e as suas expensas, os servigos que, 

eventualmente, tenham sido executados em desacordo com o Contrato. 

8.4. Sempre que convocada, a Contratada devera comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não 
cumprimento de suas obrigagdes. 

8.5. Apresentar um interlocutor para comunicagéo sobre o cumprimento do Contrato junto à 

Contratante, informando, antes do inicio da execução do objeto, o nome, telefone e e-mail do 
responsavel pelo acompanhamento dos trabalhos, designando poderes para a resolugéo de possiveis 
ocorréncias durante a prestação dos servigos. 

8.5.1. A Contratada deve indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com 

a Contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando garantir a qualidade da 

prestação dos serviços. 

8.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem como atender prontamente às 

reclamagbes apresentadas pelo Setor Requisitante, Fiscal ou Gestor designado pela SAECIL 

relacionadas com a execução do Contrato. 

8.6.1. A Contratada deve atender às determinagées regulares emitidas pela fiscalização do 

Contrato ou Autoridade Superior. 

8.7. Correra por conta da Contratada todos os equipamentos necessarios para execução do Contrato, 
incluindo uniformes, Equipamentos de Protegdo Individual (EPIs) e demais itens necessarios à 

prestagéo dos servigos de vigilancia e seguranga patrimonial. 

8.7.1. É necessaria a utilização de radios de comunicação tipo HT; 

8.7.2. A Contratada deve disponibilizar lanterna e colete refletivo, que devera ser utilizado pelos 
vigilantes durante a prestação dos servigos. 

8.8. Responsabilizar-se integralmente pelos servigos objeto do Contrato, nos termos da legislação 
vigente, e pelos vicios e danos causados a SAECIL ou a terceiros, decorrentes da execug&o contratual, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pela Contratante, que ficara 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos prejuizos sofridos. 

8.9. Disponibilizar vigilantes em quantidade suficiente para garantir a prestação dos servigos nas 
quantidades fixadas em Contrato. 

8.9.1. Efetuar a reposição do vigilante, em eventual auséncia de um de seus colaboradores, no 
prazo maximo de 02 (duas) horas. 

8.10. Efetuar imediatamente a reposi¢&o de vigilante em eventual auséncia, devendo ser observada a 
legislagdo aplicavel, não sendo permitida a prorrogagéo da jornada de trabalho (dobra). 

8.11. Comunicar & Contratante o afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão d 

qualquer elemento da equipe que esteja prestando os servigos. 

8.12. Assegurar que todo membro de sua equipe (V|gllante) que cometer falta disciplinar ndo seja 
mantido na prestagéo dos servigos à SAECIL. 
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8.13. Atender de imediato as solicitagdes da Contratante quanto as substituicées de empregados não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestagao dos servigos. 

8.14. Instruir os membros de sua equipe (vigilantes) quanto a necessidade de acatar as orientagbes da 
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas dos locais onde serão executados 

0S Servigos. 

8.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessarias ao atendimento dos seus 
empregados em casos de acidente ou questões de saúde. 

8.16. Manter o controle de frequéncia e pontualidade dos vigilantes utilizados na execugéo do 

Contrato. 

8.17. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada durante a execugéo do Contrato. 

8.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengao, Dissidio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, se for o caso, e também 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

8.18.1. A Contratada, nos termos das legislages trabalhista e previdenciaria, deve proceder 

as anotações e registros pertinentes a todos os colaboradores que atuarem nos servigos, 
assumindo exclusivamente todas as obrigagdes advindas de eventuais demandas judiciais que 

tratem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciarios propostos por empregados ou terceiros 

que alegarem vinculo com a Contratada. 

8.18.2. Devera a Contratada observar as condições de uso de sistema de escrituragéo digital 

de obrigações previdenciarias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação 

federal, atendendo ao disposto no Artigo 16, da Lei Federal nº. 13.874/2019. 

8.19. Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.20. Manter durante toda a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitagao e qualificagéo no processo de contratagéo. 

8.21. Cumprir, durante todo o periodo de execugéo do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislagéo. 

8.22. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do Contrato. 

8.23. Arcar com o énus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, 1I, “d”, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021 

8.24. Considerando a Resolug&o n°. 21/2022 que dispde a obrigatoriedade de cadastro no Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, as pessoas juridicas que contratem com a Administragéo Publica, 
deverão realizar o cadastro pelo representante legal, socio/administrador ou gestor, no site do Tribunal 
de Contas do Estado de Sao Paulo. 
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9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagées assumidas pela Contratada, de acordo com este 

Termo e o Contrato. 

9.2. Efetuar os pagamentos devidos & Contratada dentro dos prazos estabelecidos no Contrato. 

9.3. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do Contrato e subsidiar a Contratada com as informagées 

necessarias ao fiel e integral o cumprimento de suas obrigacées. 

9.4. Comunicar & Contratada toda e qualquer ocorréncia que interfira na execugéo do Contrato. 

9.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas na execução 

do objeto, para que seja por ela substituido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato, quando for o caso. 

9.7. Cientificar o órgão de representação juridica da SAECIL para a adoção das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigagées pela Contratada. 

9.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pela 

Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias. 

9.9. As decisbes sobre as solicitagées e as reclamagdes relacionadas a execução do Contrato e os 

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, serão respondidos em conformidade 

com o Artigo 26, do Decreto Municipal n°. 8.048/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme n°. 3.271, 

de 14 de margo de 2023). 

9.10. A Administrag&o não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DA ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrdo a conta das dotações codificadas 
sob n° 03.01.02.175120042.2028.33.90.39.00, n° 03.01.02.175120042.2027.33.90.39.00, do 

orgamento dos exercicios vigente e subsequente. 

11. QUALIFICAGAO TECNICA 

11.1. Na etapa de habilitação, a empresa devera apresentar atestado(s) de capacidade técnica, 
emitido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, comprovando a execugéo de servigos de 
vigilancia patrimonial, com caracteristicas compativeis com o objeto da contratação, devendo o 
d icar um minimo de 40% (quarenta por cento) do guantitativo de horas presente 
no objeto 

11.1.1. Para atendimento do percentual minimo acima exigido, sera aceita a somatéria de 

atestados. 

12. VISTORIA 

realizag&o de vistoria prévia, acompanhada por servidor da SAECIL designado para este fim. 
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12.1.1. A visita estara disponível de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 15h00, podendo ser 
agendada através dos e-mails: ete@saecil.com.br e eta@saecil.com.br; ou pelos telefones (19) 

992600982 e (19) 3571-1864. 

12.2. Serão disponibilizadas datas e horérios variados para a vistoria, sendo o calendério organizado 
conforme a demanda, devendo o representante legal da empresa, ou responsavel técnico, apresentar 
documento de identidade e documento expedido pela firma interessada que comprovem sua habilitação 
para realizar a visita. 

12.2.1. A não realizagdo da vistoria não podera embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações ou duvidas referentes aos locais da prestação dos 

servigos, ficando para o contratado os ônus dos servigos decorrentes. 

13. DISPOSIGOES FINAIS 

13.1. N&o sera permitida a subcontratagao de quaisquer parcelas do objeto deste Termo. 

13.2. O nao atendimento das exigéncias constantes neste Termo de Referéncia ensejara a resciséo 

contratual e aplicação das penalidades previstas na legislagéo. 

13.3. Este documento foi elaborado em consonancia com o Decreto Municipal nº 8.080, publica a 

/ 
Imprensa Oficial do Municipio de Leme em 14/03/2023, e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Leme,09 de outubro de 2025. 

, g / 

N É d 
Raquél Aparecida Vicentini de Moraes Claercio Fernando Mercadante- 
Divisão Técnica de Serviço de Esgoto Divisão Técnica de Serviço de Água 

/;A WWW/ 
Cristiand Fires de Andrade 

Divisão Técnica de Mariutenção de Frotas e Equipamentos 
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